
__________________________________________________________________

Pirassununga, 21 de setembro de 2022 | Ano 09 | Nº 110
__________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  2382/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 252/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 16/09/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  BRAGHIN
EQUIPAMENTOS  INDUSTRIAIS  LTDA-  ME.  Valor:  R$
14.250,00  (Catorze  mil  duzentos  e  cinquenta  reais).
Autorização  de  Fornecimento  n°  733/22.  Prazo  de
entrega:  Conforme  Termo  de  Referência  devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição  das
Autorizações  de  Fornecimento  16/09/2022. Objeto:
Serviço  de  manutenção  nos  suportes  de  naylon  das
roscas da peneira da Preliminar I, da ETE, Laranja Azeda.
conforme quantitativos e especificações constante Termo
de  Referência.  Pirassununga,  20  de  setembro   2022.
Jeferson Ricardo do Couto Superintendente 

TERMO  ADITIVO 62/022
TERCEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 073/2019.
CONTRATANTE:  SERVIÇO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA. CONTRATADA: IVAN DINEI FURLAN -
ME.. OBJETO:-  Serviço de fornecimento de Internet para
a  E.T.E.,  Laranja  Azeda.  Fica  prorrogado  por  mais  12
meses  o  contrato  acima  mencionado,  conforme
documentação anexa ao Processo. Valor de R$ 3.806,86.
Modalidade Dispensa. Pirassununga, 19 de setembro de
2022 Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente  

TERMO  ADITIVO 63/022
SEGUNDO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº  009/22.
CONTRATANTE:  SERVIÇO  DE  ÁGUA E  ESGOTO  DE
PIRASSUNUNGA.  CONTRATADA:  S.J.  PRODUTOS
QUIMICOS  LTDA..  OBJETO:-   Fornecimento  de
Hipoclorito de Sódio. Fica reajustado o valor da tonelada
de Hipoclorito de Sódio, conforme documentação anexa
ao  Processo  de  Licitação.  Valor  de  R$  1.786,00  a
tonelada.  Modalidade  Pregão  Presencia  020/2021.
Pirassununga, 21 de setembro de 2022 Jeferson Ricardo
do Couto – Superintendente 

Seção de Licitação

EDITAL
Edital: 116/22. Processo Administrativo: 4166/22. Pregão
Presencial:  12/22. Objeto:   Contratação  de  empresa
especializada  em serviços  de  instalação  de  sistema de
segurança  (câmeras  de  monitoramento),  com
fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos.
O  Edital  será  disponibilizado  no  site

http://www.pirassununga.sp.gov.br,  a  partir  do  dia  22  de
setembro de 2022. Os envelopes deverão ser entregues
às 14:00 horas do dia 06 de outubro de 2022, na Seção
de  Licitações.  Pirassununga,  21  de  setembro  de  2022.
Sandra  R.  Fadini  Carbonaro  -  Chefe  da  Seção  de
Licitação.

Edital: 117/22. Processo Administrativo: 898/22. Oferta de
Compra  nº  853600801002022OC00066.  Pregão
Eletrônico:  77/22.  Objeto:  Aquisição  de  motocicletas
categoria trail/ big trail  para a Guarda Civil Municipal de
Pirassununga. O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e  www.bec.sp.gov.br  ,   a
partir do dia 22 de  setembro de 2022. A data início para
envio das propostas eletrônicas será 22 de  setembro de
2022 e a abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas
do  dia  07  de  outubro  de  2022.  Pirassununga,  21  de
setembro de 2022. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe
da Seção de Licitação.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO 

Edital: 86/22. Processo Administrativo: 3561/22. Oferta de
Compra  nº 853600801002022OC00047.  Pregão
Eletrônico: 60/22. Objeto:  Registro de Preços de gêneros
alimentícios  para  o Corpo de Bombeiros. Adjudicados
para a empresa: SUPERMERCADO MORADA DO SOL
EIRELI,  os  itens:  04,  13,  17  e  19;  RAIRA  ARAUJO
ARAGAO,  o  item:  10;  T  SALE  COMERCIO  E
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, os itens: 02, 03,
06,  08,  09,  14,  15,  16,  18  e  24.  Pirassununga,  20  de
setembro  de  2022.  Rafaela  C.  Machnosck  Martins  –
Pregoeira/  Dr.  José  Carlos  Mantovani  -  Prefeito de
Pirassununga.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.004, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
suplementar, destinado a atender os valores das parcelas
mensais  reajustadas  referentes  ao  pagamento  dos
precatórios parcelados de grande valor”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no orçamento vigente, até o limite
R$  3.800.000,00  (três  milhões  e  oitocentos  mil  reais),
destinado  a  atender  os  valores  das  parcelas  mensais
reajustadas  referentes  ao  pagamento  dos  precatórios
parcelados  de  grande  valor,  consignado  na  seguinte
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dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Administração
Despesa  60  -  060100  -  2884690030012  -  319091  -
Sentenças  Judiciais  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 3.800.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será  coberto  através  da anulação parcial  das  dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I  -  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  de
Desenvolvimento Econômico
Despesa  052  -  050100  -  0412270012237  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 50.000,00
II - Secretaria Municipal de Administração
Despesa  076  -  060100  -  0412270012230  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 315.000,00
III - Secretaria Municipal de Finanças
Despesa  86  -  070100  -  2884390020006  -  469071  -
Principal  da  Dívida  Contratual  Resgatada  -  Fonte  01  -
Código de Aplicação 1100000 R$ 461.000,00
IV - Secretaria Municipal de Comércio e Indústria
Despesa  105  -  080100  -  2369160031482  -  459061  -
Aquisição de Imóveis - Fonte 01 - Código de Aplicação
1200000 R$ 414.000,00
Despesa  121  -  080100  -  2369160032208  -  339030  -
Material  de Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação
1100000 R$ 9.000,00
Despesa  123  -  080100  -  2369160032208  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 9.000,00
V - Ensino Fundamental
Despesa  168  -  090200  -  1236720012043  -  335043  -
Subvenções  Sociais  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
2200000 R$ 100.000,00
VI - Ensino Infantil
Despesa  226  -  090500  -  1236520012526  -  335039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 2100000 R$ 33.000,00
VII - Merenda Escolar
Despesa  240  -  090700  -  1230620012041  -  339030  -
Material  de Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação
1100000 R$ 90.000,00
VIII - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Despesa  301  -  100100  -  1339230021713  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 5.000,00
Despesa  331  -  100100  -  1339230022609  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 9.000,00
IX - Secretaria Municipal de Esportes
Despesa  354  -  110100  -  2781230071309  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 22.000,00

Despesa  356  -  110100  -  2781230071310  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 27.000,00
Despesa  360  -  110100  -  2781230071715  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 $ 16.000,00
Despesa  370  -  110100  -  2781230072108  -  339030  -
Material  de Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação
1100000 R$ 77.000,00
Despesa  373  -  110100  -  2781230072108  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 80.000,00
X - Secretaria Municipal de Diretos Humanos, Cidadania e
Justiça
Despesa  591  -  140100  -  1424140012136  -  335039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 5100000 R$ 185.000,00
Despesa  579  -  140100  -  1424340012117  -  335039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 5100000 R$ 70.000,00
XI - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Despesa  633  -  150100  -  1512250102190  -  339049  -
Auxílio  Transporte  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 29.000,00
XII - Setor de Estradas
Despesa  645  -  150200  -  2678250112175  -  339030  -
Material  de Consumo - Fonte 01 - Código de Aplicação
1100000 R$ 14.000,00
XIII - Setor de Limpeza Pública
Despesa  662  -  150300  -  1545250012700  -  449052  -
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 899.000,00
XIV - Setor de Parques e Jardins
Despesa  687  -  150500  -  1545250022171  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 21.000,00
XV - Setor de Vias Públicas
Despesa  693  -  150600  -  1545150031644  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 8.000,00
Despesa  701  -  150600  -  1545150031698  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 35.000,00
Despesa  705  -  150600  -  1545150031703  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 14.000,00
Despesa  709  -  150600  -  1545150031720  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1100000 R$ 13.000,00
XVI - Corpo de Bombeiros
Despesa  723  -  160100  -  0618180032268  -  319011  -
Pessoal Civil - Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000
R$ 390.000,00
Despesa  724  -  160100  -  0618180032268  -  319013  -
Obrigações Patronais -  Fonte 01 -  Código de Aplicação
1100000 R$ 99.000,00
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XVII - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Despesa  739  -  180100  -  1854160061709  -  449051  -
Obras  e  Instalações  -  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação
1200000 R$ 99.000,00
Despesa  754  -  180100  -  1854160062612  -  335039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 150.000,00
XVIII - Secretaria Municipal de Segurança Pública
Despesa  793  -  190100  -  0618280042473  -  339039  -
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - Fonte
01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 28.000,00
XIX - Setor Municipal de Agricultura
Despesa  810  -  210100  -  2012260082655  -  449052  -
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 5.000,00
Despesa  814  -  210100  -  2012260082668  -  449052  -
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 12.000,00
Despesa  818  -  210100  -  2012260082670  -  449052  -
Aquisição  de  Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 12.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.005, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“Autoriza  inclusão da  nova  ação  nº  1447  -  Construção
Creche Escola Jardim Treviso, na Lei nº 5.799, de 21 de
dezembro de 2021, o Plano Plurianual para o período de
2022 a 2025”.

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1447 -
Construção  Creche  Escola  Jardim  Treviso,  na  Lei
Municipal nº 5.799, de 21 de dezembro de 2021, o Plano
Plurianual  para  o  período  de  2022  a  2025,  conforme
consta do anexo a esta Lei.
Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de  que  trata  o  artigo  1º  serão  cobertos  através  de
superávit  financeiro  apurado em balanço patrimonial  do
exercício anterior, na forma do artigo 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.

Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.006, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“Autoriza  inclusão da  nova  ação  nº  1447  -  Construção
Creche Escola Jardim Treviso, na Lei nº 5.702, de 23 de
junho de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022”.

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aprovada a inclusão da nova ação nº 1447 -
Construção  Creche  Escola  Jardim  Treviso,  na  Lei
Municipal  nº  5.702,  de  23  de  junho de 2021,  a  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de  2022,
conforme consta do anexo a esta Lei.

3 / 5



__________________________________________________________________

Pirassununga, 21 de setembro de 2022 | Ano 09 | Nº 110
__________________________________________________________________

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão
de  que  trata  o  artigo  1º  serão  cobertos  através  de
superávit  financeiro  apurado em balanço patrimonial  do
exercício anterior, na forma do artigo 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.007, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional
especial  no  orçamento  vigente,  destinado  a  atender
inclusão  de  nova  ação  nº  1447  -  Construção  Creche
Escola Jardim Treviso”.
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
224.134,00 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e
quatro reais), destinado a atender inclusão de nova ação
nº  1447  -  Construção  Creche  Escola  Jardim  Treviso,
consignado na seguinte dotação orçamentária:
I - Creches Municipais
09.04.00  -  12.365.2001.1447  -  33.90.93  -  Aquisição  de
Equipamentos  e  Materiais  Permanentes  -  Fonte  92  -
Código de Aplicação 2000059 R$ 224.134,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto  através  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, para devolução
do  convênio  de  construção  de  Creche  Escola  Jardim
Treviso,  na  forma  do  artigo  43,  §  1º,  inciso  I,  da  Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 21 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 653/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 79/2022 da Seção de Pessoal,
RESOLVE:
Designar, no período de 3 a 22 de outubro do fluente ano,
a servidora municipal Alexandra Carla Mancim do Couto,
RG  nº  24.392.437-9  -  SSP/SP,  para  responder  pelas
funções  do emprego em comissão de Chefe da  Seção
Pessoal,  tendo  em  vista  as  férias  concedidas  a  Sra.
Cláudia  Soares  de  Oliveira,  fazendo  jus  à  diferença
salarial pertinente.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 14 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
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STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 658/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de

Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face o que noticiam
os autos do Protocolado nº 451/2020, que dispõe sobre
Concurso  Público de Servente e diante da abertura  de
vaga por força da Lei nº 5.961, de 28 de julho de 2022,
RESOLVE:
Admitir,  a  partir  desta  data  e  pelo  regime  jurídico  da
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  a  candidata
Aliete  Barbosa  do  Nascimento,  RG  nº  29.851.898-3  -
SSP/SP, CPF nº 268.732.918-54 e PIS nº 1.259.477.023-
1,  classificada em 32º lugar para o emprego permanente
mensalista de Servente, com vencimentos equivalentes à
referência  inicial  16  e  jornada  de  trabalho  de  40
(quarenta)  horas  semanais,  subordinada  à  Secretaria
Municipal  de  Educação,  passando  por  um  período  de
experiência  de  90  dias  (45  por  45),  de  acordo  com  o
diploma legal acima mencionado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 20 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.

STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 659/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  face  da
representação encaminhada ao Executivo Municipal pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico, objeto da Comunicação Interna nº 125/2022,
RESOLVE:
Designar  os  servidores  Marco  Antonio  Beltran,  Aurélio
Palaveri Zamaro, Camila Aldriguetti Rosim, Cesar Antonio
Silvestrini e Fábio Joílson Dela Líbera para em comissão
e  sob  a  presidência  do  primeiro,  procederem  à
atualização  de  informações  cadastrais  de  imóveis  de
propriedade  da  Prefeitura  Municipal,  afetação,
desafetação,  alienação  e  desapropriação  de  imóveis,
inclusive  produzindo  laudos  e  avaliações  respectivas,
exercendo suas funções a título de relevância pública.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 20 de setembro de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
STELLA SILVIA DIAS OLIVEIRA.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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